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DECRETO
DECRETO Nº. 047, DE 21 DE JUNHO DE 2021.

“Dispõe sobre a prorrogação 
das medidas restritivas para 

prevenção do contágio da 
COVID – 19”.

	
O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
	
DECRETA:

Art. 1º. Ficam prorrogadas pelo período de 22 de junho a 24 
de junho todas as medidas impostas no Decreto nº. 044, de 14 
de junho de 2021. 

AS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELO CO-
MÉRCIO EM GERAL

Art. 2º Fica alterada a alínea b), do inciso II, do art. 2º do Decre-
to 044/2021 que passa a vigorar com a seguinte redação: 
(...)
II - Padarias, cafeterias e chiparias: 
(...)
b) poderão atender com consumo de alimentos no local, todos os 
dias da semana até o horário do toque de recolher, com 30% da 
capacidade, limitado a 4 (quatro) pessoas por mesa.

Art. 3º. As escolas poderão funcionar para trabalhos internos 
de professores e funcionários em geral. 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor no dia 22 de junho de 2021, 
com efeitos até o dia 24 de junho de 2021 revogando-se as dis-
posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 21 de junho de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 
 Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 046 DE 18 DE JUNHO DE 2021

“Nomeia o Coordenador 
Executivo do PROCON 

municipal e dá outras 
providências.”

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito 
Municipal de Vicentina, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, 

Considerando Lei Municipal nº. 527 de 04 de maio de 2021 
que dispõe sobre a Organização do Sistema Municipal de Defe-
sa do Consumidor- SMDC e institui a Coordenadoria Municipal 
de Defesa do Consumidor – PROCON;

Considerando a necessidade de promover e programar as 
ações direcionadas à educação, orientação, proteção e defesa 
do consumidor e coordenação da política do sistema Municipal 
de Defesa do Consumidor,

DECRETA:
	
Art. 1º Fica nomeado o servidor Público Municipal CLAUDIO 
BEZERRA DE SÁ, matrícula funcional 531, lotado no car-
go de provimento efetivo 1028/J/V – Fiscal de Obras e Posturas 
para ocupar a função de responsável pela Coordenadoria Exe-
cutiva do PROCON do município de Vicentina/MS.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto, 
correrão por conta das dotações próprias da Prefeitura Munici-
pal.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação no mural, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 18 de junho de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2021
RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº. 004/2021

O Município de Vicentina/MS, através da Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, torna público, para conhecimento geral, que a licitação, 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 004/2021, que visa a aquisição 
de material odontológico, realizado no dia 10 de junho de 2021, 
às 13h30min, sagrando-se vencedoras as empresas: GUARIÃ 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI - ME, foi vencedora nos itens: 
01, 05, 16, 19, 20, 21, 22, 27, 28, 29, 35, 36, 48, 51, 52, 53, 60, 

62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 78, 83, 85, 86, 89, 90, 93, 
96, 97, 99, 101, 103, 108, 131, 134, 136, 137, 140, 141, 142, 
143, 144, 146, 159, 160, 165, 166, 167, 171, 173, 179, 180, 183, 
185, 189, 190, 193, 194, 195, 196, 197, 198,199, 200, 205, 212, 
214, 219, 220, 227,  com valor total de R$ 26.582,52 (vinte e seis 
mil, quinhentos e oitenta dois reais e cinquenta e dois centa-
vos); AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E SUPRIMENTOS EIRELI ME, foi vencedora nos itens: 
02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 23, 
24, 26, 30, 31, 32, 33, 34, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 49, 50, 54, 55, 56, 57, 59, 61, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 79, 
80, 81, 82, 84, 88, 91, 92, 94, 95, 100, 102, 104, 105, 106, 107, 
109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 
122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130, 132, 133, 135, 138, 
145, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 161, 162, 163, 164, 168, 
172, 174, 175, 176, 177, 178, 181, 182, 184, 186, 187, 191, 192, 
201, 202, 203, 204, 206, 207, 208, 209, 210, 211, 213, 215, 216, 
217, 218, 221, 222, 223, 224, 226, com o valor de R$ 28.138,36 
(vinte e oito mil, cento e trinta e oito reais e trinta e seis cen-
tavos); M. TESTA CONFECCAO ME, foi vencedora no 
item: 170,  com valor total R$ 799,50 (setecentos e noventa e 
nove reais e cinquenta centavos); FABIO RENATO LIMA 
CARLOS26480154851, foi vencedora no item 225, com 
valor total de R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais). Os 
itens 25, 58, 87, 98, 139, 154, 155, 156, 157, 158, 169, 188, 
foram desertos. O valor total do presente processo licitatório foi 
de R$ 55.675,38 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e setenta e 
cinco reais e trinta e oito centavos). Os itens estão seguindo os 
resultados da plataforma BLL. 

Vicentina, MS, 18 maio de 2021.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro

LICITAÇÃO
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